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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

  DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede em Cuiabá-MT, na Rua Senador Filinto Muller, 1875, Bairro 

Quilombo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.175.635/0001-18, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, no procedimento licitatório em epígrafe, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO com efeito suspensivo, contra a decisão de julgamento das 

propostas e atribuição de pontuação da concorrência nº 01/2024, nos termos do artigo 

165, I da Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais e constitucionais aplicados à 

espécie, e item 18.1. e seguintes do Edital de Concorrência do presente certame, 

expondo e requerendo o seguinte: 

 

 

-1- 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS PREVENDO A DESCLASSIFICAÇÃO NO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

 

 

  A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 59, incisos I, II, III, e V, é taxativa ao dispor 

que: 

 

“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 
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II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

 

   

 Nesta mesma linha dispõe o inciso XIV, do artigo 6º da Lei 12.232/10, ao 

estabelecer que será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos 

XII e XIII deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório:  

 

 

“Art. 6o  A elaboração do instrumento convocatório das licitações previstas nesta Lei 

obedecerá às exigências do art. 40 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

exceção das previstas nos incisos I e II do seu § 2o, e às seguintes:  

(...) 

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos XII e XIII 

deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório.  

(...);” 

 

 

  Por sua vez, o Edital de Concorrência nº 01/2024, em seu item 8.2., prevê a 

possibilidade de desclassificação das propostas que não atenderem as exigências do 

Edital: 

 

 

“8.12. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais 

exigências do Edital, a depender da gravidade da ocorrência. 

 

 

  Invocados os dispositivos legais aplicáveis ao presente procedimento licitatório, 

passa a licitante recorrente a demonstrar a sua aplicabilidade e incidência em relação às 

agências licitantes que apresentaram propostas técnicas em grave violação às normas 

do Edital e dispositivos legais, dando causa assim a sua desclassificação ou 

alteração/revisão de pontuação para redução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art40
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 -2- 

DAS RAZÕES RECURSAIS E DOS FUNDAMENTOS PARA A DESCLASSIFICAÇÃO 

DAS AGÊNCIAS LICITANTES OU REVISÃO COM ALTERAÇÃO/REDUÇÃO DE 

PONTUAÇÃO. 

  

 

  2.1. 

Das razões recursais e dos fundamentos para a desclassificação da agência 

GONÇALVES CORDEIRO ou revisão com alteração/redução de pontuação. 

 

  

 Da analise das propostas se constata a ocorrência de irregularidades gravíssimas 

praticadas pela agência GONÇALVES CORDEIRO, no tocante a sua proposta técnica e de 

preço, a gerar e dar causa a sua desclassificação do certame licitatório ou revisão com 

alteração/redução de pontuação. 

 

 2.1.1. 

 

  No subquesito Raciocínio Básico, o aspecto de avaliação (a) “a acuidade 

demonstrada na análise das características e especificidades da contratante e do 

contexto de sua atuação”. O membro avaliador 1 atribuiu a pontuação de 10  (dez) à 

agência Gonçalves Cordeiro, justificando que a mesma “Abordou as características e 

especificidades da Câmara.” A mesma justificativa foi utilizada para o subquesito e 

aspecto de avaliação da DMD Comunicação, contudo, com uma pontuação inferior, de 

8,50. Diante dessa inconsistência na pontuação atribuída, solicitamos uma reavaliação 

da nota da DMD para 10, uma vez que atendemos rigorosamente aos critérios exigidos 

no briefing e a justificativa é semelhante.  

 

 

 2.1.2. 

 

  No subquesito Ideia Criativa, no aspecto de avaliação "(d) compatibilidade das 

peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se destinam", a agência 

Gonçalves Cordeiro recebeu a pontuação máxima (10) de todos os avaliadores. No 
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entanto, observamos que, em peças out of home como outdoors, empenas e busdoors, 

a agência utiliza uma quantidade de texto que compromete o tempo médio de leitura 

(média de 7 a 10 segundos),, além de inserir um QR Code. A utilização de um QR Code 

em um ônibus é inviável, já que o veículo está em movimento constante, dificultando o 

uso de uma câmera de celular para escanear o código. Em peças como empenas e 

outdoors, o impacto visual é maior para pessoas em trânsito, o que muitas vezes 

inviabiliza o uso do celular. É importante observar também que, na peça de busdoor, há 

um descuido visual: o contraste na mão do aluno, posicionada no topo da peça, é quase 

inexistente. Considerando que esse meio está exposto diariamente às variações 

climáticas, a legibilidade visual, já comprometida, tende a se deteriorar rapidamente. 

Além disso, em todas as peças há uma imagem de fundo que é praticamente 

imperceptível, o que evidencia a falta de atenção e refinamento na composição e 

impede a leitura completa dos elementos. 

 

 
 

  Ainda no subquesito Ideia Criativa, no aspecto de avaliação "(d) compatibilidade 

das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se destinam", a 

agência Gonçalves Cordeiro apresenta um full banner em formato .gif, cuja quantidade 

excessiva de texto e velocidade dos quadros compromete totalmente o tempo de 

leitura. A falta de atenção a esse detalhe prejudica a entrega da mensagem ao público-

alvo e demonstra um descuido por parte da licitante, que não considerou uma 

abordagem mais concisa e um tempo de exibição mais adequado para a legibilidade da 

mensagem, cabendo uma reavaliação das notas neste item também.  
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  O frame abaixo é um exemplo disso, quando aberto, é impossível uma leitura 

que chegue ao final do texto sem antes ele pular para o frame seguinte:  

 

 

 
 

 

  Diante de todas essas inconsistências, solicitamos uma reavaliação das notas 

atribuídas no quesito “compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos 

de divulgação a que se destinam”.  

 

 

  2.1.3. 

 

  No subquesito "Capacidade de Atendimento," o aspecto de avaliação (a) refere-

se ao “porte e à tradição dos clientes como anunciantes publicitários e o período de 

atendimento a cada um.” A agência Gonçalves Cordeiro recebeu a nota máxima de 10 

(dez) pontos de todos os três avaliadores, com a seguinte justificativa: “a relação de 

clientes inclui contas de grande porte, com alguns clientes públicos.” No entanto, ao 

analisar a lista de clientes apresentada, não é possível identificar, de forma clara, contas 

de grande porte que comprovem essa capacidade de atendimento, visto que a listagem 

aparenta incluir principalmente clientes de pequeno e médio porte, muitos sem 

relevância destacada, exceto aqueles da categoria de órgãos públicos. Diante dessa 

justificativa e da aparente ausência de contas de grande porte, solicitamos uma revisão 

da nota atribuída à Gonçalves Cordeiro neste quesito, promovendo-se a sua redução. 

 

 

 2.1.4. 

 

 No subquesito Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, a agência 

Gonçalves Cordeiro destaca o material desenvolvido para a Feira Internacional do 

Turismo (FIT Pantanal). Contudo, o repertório apresentado não corresponde à 
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realidade: o evento é organizado pelo Governo do Estado e pela Fecomércio, com 

produção assinada pela empresa contratada pelos realizadores. Além disso, a afirmação 

de que o logotipo da FIT Pantanal foi desenvolvido pela agência em 2023 é incorreta, 

pois trata-se de uma marca consolidada, já em uso desde edições anteriores, como 

demonstrado abaixo, numa edição de 2016:  

 

 

 

 
 

Aqui, a licitante cita que uma das peças desenvolvidas é a marca do evento: 

 

 
 

 

  A reivindicação de autoria de um logotipo pré-existente compromete a 

integridade das informações e pode impactar negativamente a credibilidade da agência 

e do evento perante os stakeholders. A licitante recebeu a nota máxima de 10 (dez) 

pontos de todos os avaliadores em todos os aspectos avaliados do subquesito "Relatos 

de Soluções de Problemas de Comunicação." No entanto, diante das imprecisões sobre 

a responsabilidade pela realização e criação do logotipo, solicitamos a revisão das notas 
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atribuídas, considerando a necessidade de rigor e fidelidade nas informações 

apresentadas, o que não se verifica neste caso. Diante desses apontamentos, 

solicitamos uma revisão da nota atribuída à Gonçalves Cordeiro neste quesito, 

promovendo-se a sua redução. 

 

 

 2.1.5. 

 

 Também merece revisão a pontuação da agência GONÇALVES CORDEIRO, 

quanto a estratégia de mídia e não mídia, para que sua pontuação seja reduzida, 

conforme ser verá pelos apontamentos a seguir expendidos. 

 

 

  A proposta apresentada pela agência Gonçalves Cordeiro apresenta uma falha 

técnica significativa ao não incluir o link para a veiculação do VT na plataforma digital da 

TVCA-GLOBO. Esse detalhe é essencial para garantir que o conteúdo seja disponibilizado 

de maneira adequada, conforme os requisitos da campanha e o padrão esperado para 

alcançar o público com eficácia. Sem essa integração, há um risco direto de redução no 

alcance e na continuidade da campanha, comprometendo orçamento final. Abaixo 

planilha que demostra a não aplicação do custo. 
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  2.1.6. 

 

  A proposta da agência Gonçalves Cordeiro apresenta uma inconsistência 

significativa ao não incluir os valores de produção para os 35 outdoors, o que 

contrariaria uma exigência clara do edital, conforme item 7.29. Esse requisito visa 

garantir que todos os custos sejam essenciais previstos, garantindo transparência e 

planejamento financeiro na execução da campanha. A ausência desses valores gera 

prejuízo da campanha. 

 

 

  Essa omissão indica uma falta de cumprimento das especificações do edital, 

impactando a clareza orçamentária da proposta e prejudicando a logística e a 

efetividade da campanha. Considerando a importância do atendimento à exigência do 

edital, é fundamental que todos os custos de produção sejam devidamente 

especificados para garantir uma entrega completa na produção, mais veiculação, ainda 

mais por se tratar de outdoor que é necessidade produzir para veicular.  

 

 

  Abaixo planilha que demostra apenas o valor do outdoor na veiculação, não 

considerou a produção. 
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  2.1.7. 

 

  A proposta da agência Gonçalves Cordeiro apresenta uma inadequação 

orçamentária ao considerar apenas um dos cinco formatos de banner completo 

exigidos, desrespeitando as especificações do edital. Com o valor unitário de R$ 

1.920,00, a quantidade total de cinco formatos deveria resultar em R$ 9.600,00, mas 

essa soma eleva o orçamento final para R$ 1.209.500,40, ultrapassando o limite 

financeiro previsto. 

 

 

  Essa falha evidencia um descompasso entre o planejamento financeiro da 

proposta e os critérios estipulados pelo edital, o que pode comprometer a previsão total 

da campanha. A ausência do detalhamento correto dos cinco formatos de banner 

completo impacta diretamente o cumprimento dos requisitos técnicos e financeiros, 

colocando em risco a execução completa e adequada da campanha. 

 

 

  Abaixo demonstrativo que evidencia a produção apenas de 1 full banner: 
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 2.1.8. 

 

  A proposta da agência Gonçalves Cordeiro apresenta uma falha importante ao 

não incluir os valores referentes à produção de fotos, um elemento crucial para a 

qualidade da campanha. A ausência dessa informação compromete a transparência 

orçamentária, dificultando a avaliação da viabilidade financeira da proposta e a 

capacidade de atender às exigências do edital. Sem os valores, não é possível garantir 

que a produção fotográfica seja realizada de maneira adequada e profissional, o que 

pode impactar negativamente a apresentação e a eficácia dos materiais de 

comunicação. 

 

 

  Além disso, a falta de detalhamento orçamentário para a produção de fotos 

indica uma falta de planejamento e atenção aos requisitos da campanha. A inclusão de 

valores claros e específicos é essencial para assegurar que todos os aspectos da 

comunicação sejam contemplados e executados com a qualidade necessária. Essa 

omissão não apenas desqualifica a proposta, mas também pode resultar em custos 

imprevistos que afetariam o orçamento total da campanha, comprometendo seu 

sucesso. 
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  Abaixo resumo da produção em que não consta produção de fotos: 

 

 

 
  2.1.9. 

 

  No anúncio para jornal, apresenta uma grave falha ao extrapolar a verba 

destinada à veiculação no jornal A Gazeta, ao utilizar um formato de 1 página colorida, 

e calcular a centimetragem de 6 colunas por 50 cm de altura, totalizando 300 

centímetros, o custo unitário por centímetro é de R$ 1.032,00, conforme tabela 2024, 

resultando em um total exorbitante de R$ 309.600,00. Esse valor não corresponde ao 

valor declarado de R$ 39.252,00, o que indica um erro significativo na elaboração do 

orçamento e ultrapassa o valor da proposta. 

 

 

  Além disso, ao considerar a soma total de R$ 1.113.740,40, na mídia, ao somar 

R$ 309.600,00, a proposta extrapola em mais de R$ 1.423.340,40 sobre o valor máximo 

de R$ 1.200.000,00 determinado pelo edital. Essa inconsistência orçamentária 

demonstra falta de atenção às diretrizes estabelecidas, conforme item 7.29.1 do edital, 

alínea a, comprometendo a credibilidade da proposta e a viabilidade da campanha e 

contraria as exigências do edital.  

 



 

Página 12 de 39 
 

 

  Abaixo tabela oficial do Jornal A Gazeta validando o valor: 

 

 

 
 

 

  2.1.10. 

 

  A proposta de Gonçalves Cordeiro apresenta uma falha ao não incluir o 

descritivo do meio não mídia na tabela de produção, contrariando uma exigência 

peculiar. Essa descrição é essencial para fornecer uma visão completa das ações 

planejadas fora dos meios tradicionais de mídia, garantindo clareza no processo 

licitatório. A ausência desse detalhamento na tabela compromete a clareza e a 

transparência da proposta, dificultando a avaliação do plano de execução e seu 

alinhamento com os objetivos propostos.  

 

 

  Resumo de investimento em que não consta o descritivo não mídia: 
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 2.1.11. 

 

  Portanto, em análise à proposta técnica e de preço apresentada pela agência 

GONÇALVES CORDEIRO, se constata que a mesma não atendeu as exigências do Edital, 

tendo incorrido em outras inúmeras e graves violações a gerar a sua desclassificação, ou 

no mínimo a gerar a revisão e redução de sua pontuação.  

 

 

  Diante de todas as irregularidades e vícios acima apontados,  merece a agência 

GONÇALVES CORDEIRO, ter sua proposta técnica e de preço desclassificadas, vindo 

assim a citada agência a ser desclassificada do presente certame licitatório, ou em assim 

não entendendo a autoridade julgadora, que seja anulada ou revista para menor a 

pontuação que lhe fora atribuída nos quesitos técnicos avaliados, visto que em 

desconformidade com o edital e por violação aos princípios da igualdade, legalidade e 

vinculação ao edital, estabelecidos nos artigos 5º, da Lei 14.133/21.  

 

 

 Portanto, caso a autoridade julgadora não entenda pela desclassificação da 

referida licitante, têm-se que a pontuação atribuída à mesma merece ser revista para 

que seja reduzida, em razão dos apontamentos acima já aduzidos. 
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  Demonstrado pois, com a devida vênia, incorreu em grave equívoco de 

avaliação e atribuição de pontuação a Subcomissão Técnica, visto que a pontuação 

atribuída à agência GONÇALVES CORDEIRO, deveria ser a menor, em observando-se as 

premissas acima expendidas. Por esta razão, resta impugnado o critério, pontuação e 

julgamento da proposta técnica da agência GONÇALVES CORDEIRO, realizada pela 

Comissão Técnica, devendo a mesma ser revista para menor. 

 

 

 2.2. 

Das razões recursais e dos fundamentos para a desclassificação da agência Z3 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA ou revisão com alteração/redução de 

pontuação. 

 

 Da analise das propostas se constata a ocorrência de irregularidades gravíssimas 

praticadas pela agência Z3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA, no tocante a sua proposta 

técnica e de preço, a gerar e dar causa a sua desclassificação do certame licitatório ou 

revisão com alteração/redução de pontuação. 

 

 2.2.1. 

 

 Conforme o Desafio de Comunicação proposto no briefing, o objetivo 

secundário da campanha é "Divulgar os canais de comunicação da Câmara Municipal de 

Cuiabá". Ao analisar a campanha desenvolvida pela agência Z3, observa-se que os 

diversos canais de comunicação não foram adequadamente explorados. Nas peças 

gráficas, por exemplo, aparecem apenas os ícones das redes sociais, sem mesmo a 

inserção do @camaracba (arroba) para identificar os perfis, enquanto apenas o site 

recebe algum destaque. Mesmo em peças com maior tempo de leitura, como o anúncio 

de jornal, os demais canais não têm a visibilidade necessária, nem mesmo por meio de 

um call to action, o que compromete o objetivo secundário e deixa o público-alvo sem 

meios claros para acessar as redes sociais e demais canais.  
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  A Câmara conta com uma presença em diversas plataformas, incluindo 

YouTube, Instagram e Facebook. No entanto, a simples inserção dos ícones dessas redes, 

sem uma indicação clara dos perfis ou o uso de um recurso como um QR Code para 

facilitar o acesso direto ao canal no YouTube, por exemplo, compromete a eficácia e a 

relevância desses elementos para o público-alvo. Dado que a promoção dos canais 

digitais é uma exigência do briefing e, além disso, um objetivo secundário estratégico, 

observa-se que a agência Z3 não deu a devida atenção a esse aspecto. Assim sendo, é 

fundamental uma reavaliação das notas no subcritério "Estratégia de Comunicação," 

especificamente no item (a) – “a adequação do partido temático e do conceito à 

natureza e atividades da contratante, bem como ao desafio e aos objetivos de 

comunicação. 

 

 

  2.2.2. 

 

  A proposta da agência Z3 Publicidade apresenta uma limitação específica ao 

adotar um rodízio com 7 VTs temáticos – abrangendo temas variados como o VT 

institucional, saúde, ação social, indicação de melhorias, educação cidadã, serviços e 

cultura – distribuídos em apenas 17 inserções na TV Record Vila Real, o que gera uma 

média de aproximadamente 2 exibições por material ao longo dos 30 dias da campanha. 
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Esse volume de exibições é insuficiente para garantir uma presença constante e 

impactante, essencial para a fixação das mensagens no público. Em uma campanha com 

duração de um mês, essa baixa frequência por VT não permite o impacto necessário e 

dilui a mensagem ao longo do tempo. 

 

 

  Com apenas 2 exibições em mídia para cada tema, o público não tem a 

oportunidade de absorver e reter especificamente as informações apresentadas. Cada 

tema abordado – saúde, educação cidadã, serviços, cultura, e outros – requer exposição 

frequente para que a mensagem seja memorizada e para que a audiência entenda e se 

engaje com o conteúdo. A variação de temas em um esquema de rodízio limitado 

impede que qualquer um dos assuntos envolvidos alcance o nível de exposição 

necessário para gerar um efeito duradouro e de conscientização, especialmente em se 

tratando de uma comunicação pública que visa sensibilizar a população. 

 

 

  Assim, a estratégia adotada pela agência Z3 não explora plenamente o potencial 

da TV como um meio de alto impacto e de grande alcance. A distribuição diluída e 

insuficiente dos VTs prejudica a entrega da mensagem, diluindo o valor de cada tema e 

comprometendo o alcance e a retenção necessários para os objetivos da campanha. Em 

vez de fortalecer a comunicação, a proposta acaba prejudicando o sucesso esperado, já 

que a baixa frequência de inserções para cada tema é incapaz de promover a fixação e 

o engajamento desejados junto ao público-alvo. 

 

 

  Abaixo demonstrativo das inserções: 
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 2.2.3. 

  Portanto, em análise à proposta técnica e de preço apresentada pela agência Z3 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA, se constata que a mesma não atendeu as exigências do 

Edital, tendo incorrido em outras inúmeras e graves violações a gerar a sua 

desclassificação, ou no mínimo a gerar a revisão e redução de sua pontuação.  

 

 

  Diante de todas as irregularidades e vícios acima apontados,  merece a agência 

Z3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA, ter sua proposta técnica desclassificada, vindo assim 

a citada agência a ser desclassificada do presente certame licitatório, ou em assim não 

entendendo a autoridade julgadora, que seja anulada ou revista para menor a 

pontuação que lhe fora atribuída nos quesitos técnicos avaliados, visto que em 

desconformidade com o edital e por violação aos princípios da igualdade, legalidade e 

vinculação ao edital, estabelecidos nos artigos 5º, da Lei 14.133/21.  

 

 

 Portanto, caso a autoridade julgadora não entenda pela desclassificação da 

referida licitante, têm-se que a pontuação atribuída à mesma merece ser revista para 

que seja reduzida, em razão dos apontamentos acima já aduzidos. 

 

 

  Demonstrado pois, com a devida vênia, incorreu em grave equívoco de 

avaliação e atribuição de pontuação a Subcomissão Técnica, visto que a pontuação 

atribuída à agência Z3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA, deveria ser a menor, em 

observando-se as premissas acima expendidas. Por esta razão, resta impugnado o 

critério, pontuação e julgamento da proposta técnica da agência Z3 PUBLICIDADE E 
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PROPAGANDA, realizada pela Comissão Técnica, devendo a mesma ser revista para 

menor. 

 

  2.3. 

Das razões recursais e dos fundamentos para a desclassificação da agência 

GENIUS PUBLICIDADE ou revisão com alteração/redução de pontuação. 

  

 Da analise das propostas se constata a ocorrência de irregularidades gravíssimas 

praticadas pela agência GENIUS PUBLICIDADE, no tocante a sua proposta técnica e de 

preço, a gerar e dar causa a sua desclassificação do certame licitatório ou revisão com 

alteração/redução de pontuação. 

 

 

 2.3.1. 

   

  No subquesito "Ideia Criativa", aspecto de avaliação (d) – "compatibilidade das 

peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se destinam" – a agência 

Genius recebeu uma nota 8 (oito) do avaliador 1. Embora a justificativa mencione que 

peças como hiper painel, outdoor e web banner apresentam apenas o conceito, sem 

comunicar claramente o trabalho da câmara, é importante incluir nessa avaliação o 

vídeo indoor de 15”, que também não contribui para o entendimento das atividades da 

câmara.  

 

 

  Esse vídeo apresenta apenas o mote, que, isoladamente, não estabelece 

conexão clara com o texto subsequente, que convida o público a acessar o site para 

conhecer melhor o trabalho da câmara. Diante disso, solicitamos uma revisão com a 

consequente redução dessa nota, considerando que a avaliação do vídeo indoor 

também deve compor a justificativa. 

 

 

  2.3.2. 

 

  A agência Genius apresenta uma falha crítica ao não incluir uma descrição 

detalhada na produção relacionada à cobrança de fotos. A ausência dessa informação 

nos valores da produção exige a clareza e a transparência da proposta, uma vez que o 
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uso de imagens é fundamental para a efetividade da comunicação visual em qualquer 

campanha e peça publicitária. 

 

 

  Sem uma descrição que especifique quantas fotos serão produzidas, qual será o 

estilo ou a especificamente das imagens, e como elas se integrarão à estratégia geral da 

campanha, fica difícil avaliar a qualidade e a adequação da produção fotográfica 

proposta. Essa falta de detalhamento não apenas prejudica a compreensão do alcance 

da campanha, mas também impede uma análise precisa relacionado ao uso de 

fotografias, comprometendo, assim, a proposta apresentada.  

 

 

 
 

 

  2.3.3. 

 

  A proposta da agência Genius apresenta um custo de produção para adesivos 

de busdoor que está abaixo dos valores de mercado praticados. Essa disparidade é 

preocupante, pois sugere que o orçamento apresentado pode não refletir os custos reais 

envolvidos na produção e instalação dos materiais, levantando dúvidas sobre a previsão 

e a qualidade do serviço a ser prestado. 
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  É fundamental que os preços indicados nas propostas estejam alinhados com os 

padrões do setor de produção para garantir que os materiais utilizados atendam às 

expectativas de qualidade e durabilidade úteis para campanhas de Busdoor. Custos 

baixos podem indicar compromissos de qualidade, o que pode impactar qualidades de 

visibilidade e eficácia da campanha. 

 

 

  Abaixo demonstrativo do valor da produção. Comparado aos valores praticados 

no mercado publicitário: 
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 2.3.4. 

 

 A agência Genius não apresenta valores unitário de produção. Essa falta de 

detalhamento dificulta apresentar uma proposta clara que evidencie os valores e suas 

quantidades de produção proposto, uma vez que a transparência nos custos é crucial 

para garantir que cada item orçado esteja justificado e alinhado com as expectativas do 

edital. Sem a discriminação dos valores unitários, torna-se impossível verificar a previsão 

financeira da proposta. Para que uma proposta seja adequada e competitiva, é essencial 

que todos os valores sejam apresentados de forma clara e detalhada principalmente na 

produção, garantindo assim a total compreensão dos investimentos necessários para a 

execução da campanha. 

 

 

  Abaixo quadro que não evidencia o valor unitário: 

 

 
 

 

 2.3.5. 

 

  Portanto, em análise à proposta técnica e de preço apresentada pela agência 

GENIUS PUBLICIDADE, se constata que a mesma não atendeu as exigências do Edital, 

tendo incorrido em outras inúmeras e graves violações a gerar a sua desclassificação, ou 

no mínimo a gerar a revisão e redução de sua pontuação.  

 

 

  Diante de todas as irregularidades e vícios acima apontados,  merece a agência 

GENIUS PUBLICIDADE, ter sua proposta técnica desclassificada, vindo assim a citada 

agência a ser desclassificada do presente certame licitatório, ou em assim não 

entendendo a autoridade julgadora, que seja anulada ou revista para menor a 

pontuação que lhe fora atribuída nos quesitos técnicos avaliados, visto que em 
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desconformidade com o edital e por violação aos princípios da igualdade, legalidade e 

vinculação ao edital, estabelecidos nos artigos 5º, da Lei 14.133/21.  

 

 

 Portanto, caso a autoridade julgadora não entenda pela desclassificação da 

referida licitante, têm-se que a pontuação atribuída à mesma merece ser revista para 

que seja reduzida, em razão dos apontamentos acima já aduzidos. 

 

 

  Demonstrado pois, com a devida vênia, incorreu em grave equívoco de 

avaliação e atribuição de pontuação a Subcomissão Técnica, visto que a pontuação 

atribuída à agência GENIUS PUBLICIDADE, deveria ser a menor, em observando-se as 

premissas acima expendidas. Por esta razão, resta impugnado o critério, pontuação e 

julgamento da proposta técnica da agência GENIUS PUBLICIDADE, realizada pela 

Comissão Técnica, devendo a mesma ser revista para menor. 

 

 

  2.4. 

Das razões recursais e dos fundamentos para a desclassificação da agência 

IMAGINE PROPAGANDA ou revisão com alteração/redução de pontuação. 

 

  

 Da analise das propostas se constata a ocorrência de irregularidades gravíssimas 

praticadas pela agência IMAGINE, no tocante a sua proposta técnica e de preço, a gerar 

e dar causa a sua desclassificação do certame licitatório ou revisão com 

alteração/redução de pontuação. 

 

 

 2.4.1. 

 

 Na proposta da agência Imagine apresenta uma limitação significativa ao adotar 

uma frequência de apenas 2 inserções diárias para o spot de 60 segundos. Em 

campanhas de rádio, a constância e a reprodução são essenciais para garantir que a 

mensagem alcance e seja lembrada pelo público. Com essa baixa frequência, o impacto 

do spot é reduzido, dificultando o engajamento do público e comprometendo a 

efetividade da comunicação. 
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  Para campanhas que buscam presença e penetração junto ao público, uma 

estratégia mais equilibrada e ajustada de inserções seria ideal para maximizar a fixação 

da mensagem. Ao optar por uma frequência tão limitada, a agência Imagine deixa de 

explorar o potencial do rádio, um meio de alta frequência e contato direto, prejudicando 

o valor do investimento feito na produção do spot e limitando o impacto da campanha. 

 

 

 
 

 

 2.4.2. 

 

 A proposta da agência Imagine apresenta falha ao não discriminar os formatos 

de banners completos nem especificar a posição de veiculação das peças nos sites. Essa 

ausência de detalhamento compromete a transparência e a clareza da proposta, uma 

vez que a posição de um banner é crucial para determinar seu impacto e visibilidade 

junto ao público-alvo. Diferentes áreas de um site oferecem níveis variados de 

exposição, e uma proposta de mídia digital deve considerar esses fatores para melhorar 

a presença da campanha. 

 

 

  Ao não informar onde os banners completos serão organizados, a Imagine deixa 

uma lacuna estratégica que afeta a capacidade de avaliação do plano de mídia, 

especialmente em uma concorrência que exige isolamento e alinhamento com as 
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melhores práticas de publicidade digital. A falta dessa descrição não apenas prejudica a 

clareza da proposta, mas também limita o controle sobre o desempenho da campanha, 

o que prejudica a efetividade da mensagem publicitária e o retorno esperado. 

 

 

Planilha que demonstra a não identificação dos formatos: 

 

 

 
 

 

  2.4.3. 

 

  A proposta da agência Imagine apresenta uma deficiência técnica ao não 

detalhar o desempenho esperado da mídia programática, nem especificar sua estratégia 

de atuação e impacto. Em campanhas digitais, é essencial fornecer indicadores de 

alcance e taxas de clique (CTR), estratégias de segmentação geográfica e dados de 

cobertura, especialmente para áreas estratégicas como a capital e a Baixada. A ausência 

dessas informações compromete a transparência e impede uma análise completa da 

eficácia do investimento em mídia programática. 

 

 

  Na planilha, consta apenas o valor orçado, sem qualquer projeção sobre o 

impacto esperado, como a segmentação por público-alvo e regiões prioritárias, que são 

fundamentais para maximizar o alcance e garantir a efetividade da campanha. A falta de 

parâmetros de desempenho, distribuição geográfica, limita a capacidade de 

monitoramento e controle do desempenho da campanha, prejudicando a avaliação do 

retorno sobre o investimento e a assertividade da proposta para atender ao exigido. 
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  Abaixo demonstrativo da atuação da mídia programática, sem constar atuação 

de impacto: 

 

 

 
 

 

  2.4.4. 

 

  A proposta da agência Imagine apresenta um erro significativo no cálculo do 

valor do Busdoor. Ao considerar a veiculação em 30 ônibus a um custo de R$ 800,00 por 

unidade, o total correto é de R$ 24.000,00, e não R$ 12.000,00 como indicado. Essa 

discrepância não compromete apenas a precisão da proposta, mas também impacta 

diretamente no saldo total destinado à campanha, que é de R$ 1.200.000,00, conforme 

previsto no edital. Com esse valor a soma da Imagine vai para R$ 1.223.681,78. 

Ultrapassando a verba citada. 

Abaixo demonstração da planilha de Busdoor: 

 

 

 
 

 

  2.4.5. 

 

 Portanto, em análise à proposta técnica e de preço apresentada pela agência 

IMAGINE, se constata que a mesma não atendeu as exigências do Edital, tendo incorrido 
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em outras inúmeras e graves violações a gerar a sua desclassificação, ou no mínimo a 

gerar a revisão e redução de sua pontuação.  

 

 

  Diante de todas as irregularidades e vícios acima apontados,  merece a agência 

IMAGINE, ter sua proposta técnica desclassificada, vindo assim a citada agência a ser 

desclassificada do presente certame licitatório, ou em assim não entendendo a 

autoridade julgadora, que seja anulada ou revista para menor a pontuação que lhe fora 

atribuída nos quesitos técnicos avaliados, visto que em desconformidade com o edital e 

por violação aos princípios da igualdade, legalidade e vinculação ao edital, estabelecidos 

nos artigos 5º, da Lei 14.133/21.  

 

 

 Portanto, caso a autoridade julgadora não entenda pela desclassificação da 

referida licitante, têm-se que a pontuação atribuída à mesma merece ser revista para 

que seja reduzida, em razão dos apontamentos acima já aduzidos. 

 

 

  Demonstrado pois, com a devida vênia, incorreu em grave equívoco de 

avaliação e atribuição de pontuação a Subcomissão Técnica, visto que a pontuação 

atribuída à agência IMAGINE, deveria ser a menor, em observando-se as premissas 

acima expendidas. Por esta razão, resta impugnado o critério, pontuação e julgamento 

da proposta técnica da agência IMAGINE, realizada pela Comissão Técnica, devendo a 

mesma ser revista para menor. 

 

 

  2.5. 

Das razões recursais e dos fundamentos para a desclassificação da agência 

NOVA SB ou revisão com alteração/redução de pontuação. 

 

  

 Da analise das propostas se constata a ocorrência de irregularidades gravíssimas 

praticadas pela agência NOVA SB, no tocante a sua proposta técnica e de preço, a gerar 

e dar causa a sua desclassificação do certame licitatório ou revisão com 

alteração/redução de pontuação. 
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 2.5.1. 

 

  A proposta da agência Nova SB apresenta falha grave ao não incluir a produção 

de fotos, também não fornece valores referentes a essa produção. Essa omissão é 

preocupante, especialmente porque várias produções previstas na campanha 

dependem de imagens para transmitir mensagens eficazes e impactantes. Sem a 

inclusão da produção fotográfica, a proposta carece de um componente essencial que 

poderia enriquecer a comunicação visual. 

 

 

  Além disso, a ausência de valores relacionados à produção de fotos levanta 

dúvidas sobre a viabilidade e a abrangência do orçamento apresentado. Sem esses 

dados, fica difícil avaliar se a proposta está realmente alinhada com as necessidades do 

projeto e se há recursos suficientes para garantir a qualidade das entregas. A falta de 

clareza nesse aspecto pode comprometer a confiança na execução da campanha, pois a 

produção de fotos é fundamental para a eficácia e a atratividade das peças publicitárias. 

 

 

  Demonstrativo do custo de produção em que não identifica a produção de 

fotos: 
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  2.5.2. 

 

 A proposta da Agência Nova SB apresenta inconsistências na descrição da tabela 

de preços relacionada à mídia nos sites, uma vez que os valores entre os itens unitários 

e total divergem. Embora a proposta mencione a compra diária, não fornece um valor 

unitário claro, o que dificulta a verificação da precisão orçamentária. Por exemplo, ao 

calcular um valor unitário do site Mídia News e multiplicá-lo por 30 dias, o total alcança 

R$ 761.550,00 apenas para um site. Vários outros sites na planilha estão da mesma 

forma. Ao somar o total da mídia considerando apenas esse cálculo, aumentaria para R$ 

1.830.951,26. Lembrando que há outros sites nas mesmas condições. 

  Esse valor, quando somado aos custos de mídia e produção apresentados, 

resulta em um montante que ultrapassa o limite orçamentário estipulado pelo edital, 

que é de R$ 1.200.000,00. Essa discrepância não apenas compromete a perspectiva 

financeira da proposta, mas também levanta sérias questões sobre a capacidade da 

agência de cumprimento conforme a exigência do edital que não pode exceder o 

orçamento disponível no edital.  

 

 

  Demonstrativo abaixo que deixa evidente os valores unitários: 
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  2.5.3. 

 

  Portanto, em análise à proposta técnica e de preço apresentada pela agência 

NOVA SB, se constata que a mesma não atendeu as exigências do Edital, tendo incorrido 

em outras inúmeras e graves violações a gerar a sua desclassificação, ou no mínimo a 

gerar a revisão e redução de sua pontuação.  

 

 

  Diante de todas as irregularidades e vícios acima apontados,  merece a agência 

NOVA SB, ter sua proposta técnica desclassificada, vindo assim a citada agência a ser 

desclassificada do presente certame licitatório, ou em assim não entendendo a 

autoridade julgadora, que seja anulada ou revista para menor a pontuação que lhe fora 

atribuída nos quesitos técnicos avaliados, visto que em desconformidade com o edital e 

por violação aos princípios da igualdade, legalidade e vinculação ao edital, estabelecidos 

nos artigos 5º, da Lei 14.133/21.  

 

 

 Portanto, caso a autoridade julgadora não entenda pela desclassificação da 

referida licitante, têm-se que a pontuação atribuída à mesma merece ser revista para 

que seja reduzida, em razão dos apontamentos acima já aduzidos. 

 

 

  Demonstrado pois, com a devida vênia, incorreu em grave equívoco de 

avaliação e atribuição de pontuação a Subcomissão Técnica, visto que a pontuação 

atribuída à agência NOVA SB, deveria ser a menor, em observando-se as premissas 

acima expendidas. Por esta razão, resta impugnado o critério, pontuação e julgamento 

da proposta técnica da agência NOVA SB, realizada pela Comissão Técnica, devendo a 

mesma ser revista para menor. 

  

   

   2.6.  

Das razões recursais e dos fundamentos para a desclassificação da agência ZF 

ou revisão com alteração/redução de pontuação. 
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 Da analise das propostas se constata a ocorrência de irregularidades gravíssimas 

praticadas pela agência ZF, no tocante a sua proposta técnica e de preço, a gerar e dar 

causa a sua desclassificação do certame licitatório ou revisão com alteração/redução de 

pontuação. 

 

 

 2.6.1. 

 

  A agência ZF apresenta uma discrepância significativa ao contabilizar 16.500 

exemplares para o Jornal Diário de Cuiabá, enquanto a tiragem conforme tabela foi de 

17.900. Essa diferença de 1.400 exemplares é preocupante, pois indica fator negativo 

no trato da mídia impressa, e como ela vai impactar o público-alvo da mídia no segmento 

jornal, é uma diferença alta a considerar. 

 

 

 Essa inconsistência não apenas compromete a precisão da proposta, mas 

também levanta questões sobre a efetividade da campanha, já que um número menor 

pode resultar em um impacto limitado nas ações de comunicação. Para que a proposta 

seja considerada sólida e viável, é essencial que os dados apresentados reflitam com 

exatidão as condições de circulação e tiragem, garantindo que a entrega da mensagem 

atinja o público-alvo de forma eficaz e conforme as expectativas do edital. 

 

 

  Abaixo comparativo da tiragem citada pela agência ZF conforme página 17, 

apresentada na proposta técnica via não identificada, e a real entrega do jornal Diário 

de Cuiabá: 
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 2.6.1. 
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 A proposta da agência ZF apresenta uma falha ao indicar um custo de R$ 

5.000,00 para o Jornal Destaque, quando, de acordo com a tabela, o valor correto é de 

R$ 11.500,00. Com isso, há distorção sobre a realidade dos custos envolvidos, elevando 

o valor da verba em R$ 1.206.499,64. Ultrapassando o valor estipulado pelo edital de R$ 

1.200.000,00. 

 

 

  Valor apresentado na proposta da agência ZF (página 23): 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

  Abaixo tabela do Jornal Destaque que demonstra o valor praticado de R$ 

11.500,00 para anunciar, conforme formato estipulado na proposta apresentada pela 

agência ZF: 



 

Página 34 de 39 
 

 
 

 

 

  2.6.3. 

 

  Portanto, em análise à proposta técnica e de preço apresentada pela agência 

ZF, se constata que a mesma não atendeu as exigências do Edital, tendo incorrido em 

outras inúmeras e graves violações a gerar a sua desclassificação, ou no mínimo a gerar 

a revisão e redução de sua pontuação.  

 

 

  Diante de todas as irregularidades e vícios acima apontados,  merece a agência 

ZF, ter sua proposta técnica desclassificada, vindo assim a citada agência a ser 

desclassificada do presente certame licitatório, ou em assim não entendendo a 
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autoridade julgadora, que seja anulada ou revista para menor a pontuação que lhe fora 

atribuída nos quesitos técnicos avaliados, visto que em desconformidade com o edital e 

por violação aos princípios da igualdade, legalidade e vinculação ao edital, estabelecidos 

nos artigos 5º, da Lei 14.133/21.  

 

 

 Portanto, caso a autoridade julgadora não entenda pela desclassificação da 

referida licitante, têm-se que a pontuação atribuída à mesma merece ser revista para 

que seja reduzida, em razão dos apontamentos acima já aduzidos. 

 

 

  Demonstrado pois, com a devida vênia, incorreu em grave equívoco de 

avaliação e atribuição de pontuação a Subcomissão Técnica, visto que a pontuação 

atribuída à agência ZF, deveria ser a menor, em observando-se as premissas acima 

expendidas. Por esta razão, resta impugnado o critério, pontuação e julgamento da 

proposta técnica da agência ZF, realizada pela Comissão Técnica, devendo a mesma ser 

revista para menor. 

  

   

 

 

 

 2.7. 

Da desclassificação das licitantes GONÇALVES CORDEIRO, Z3 PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA, GENIUS PUBLICIDADE,  IMAGINE PROPAGANDA, NOVA SB e 

ZF, ou revisão com alteração/redução de pontuação. 

 

 

  Nas razões expendidas acima, restou demonstrado de forma insofismável que 

as propostas técnicas e de preços das agências GONÇALVES CORDEIRO, Z3 PUBLICIDADE 

E PROPAGANDA, GENIUS PUBLICIDADE, IMAGINE PROPAGANDA, NOVA SB e ZF, cada 

qual dentro das especificidades individualmente apontadas nos tópicos acima, violaram 

e desrespeitaram as normas do Edital, e a legislação e princípios aplicáveis à 

concorrência pública. 
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  E pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório a Administração 

Pública está obrigar a observar e aplicar as regras e condições previamente 

estabelecidas no Edital. Não podendo a Administração Pública, no curso do processo de 

licitação, se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento 

convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas 

decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento 

isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições 

constantes do Edital da Concorrência nº 04/2024.  

 

 

   Visto portanto, que as agências GONÇALVES CORDEIRO, Z3 PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA, GENIUS PUBLICIDADE, IMAGINE PROPAGANDA, NOVA SB e ZF, 

apresentaram propostas em desconformidade com o Edital, tentando obter vantagem 

indevida sobre os demais agências licitantes, além de violar o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, da legalidade e da isonomia. Razão pela qual, devem ser 

desclassificadas do presente certame. 

 

 

   Pelo acima exposto, resta demonstrado que a proposta técnica e preços 

apresentada pelas agências GONÇALVES CORDEIRO, Z3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA, 

GENIUS PUBLICIDADE, IMAGINE PROPAGANDA, NOVA SB e ZF,  atenderam às exigências 

do Edital. Por conseguinte, em aplicando-se o disposto no item 8.2 do Edital de 

Concorrência nº 01/2024, conjuntamente com o  artigo 59, incisos I, II, III, e V da Lei nº 

14.133/21 e artigo 6º, inciso XIV da Lei 12.232/10, devem as propostas e as agências 

licitantes acima citadas serem desclassificadas, atentando-se ao princípio da vinculação 

da administração pública ao edital que regulamenta o certame licitatório. 

 

 

 Segundo LUCAS ROCHA FURTADO, Procurador-Geral do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que 

irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio 

é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que 

dispõe que “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416) 
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 Neste sentido já firmou claro e uníssono entendimento o SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, nos termos do acórdão abaixo transcrito: 

 

 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. 

Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta 

caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 

desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 

concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da 

proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas 

válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a 

oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na 

sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o 

cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso” (RMS 

23640/DF)  

 

 

  Neste mesmo sentido, já firmou entendimento o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA 1ª REGIÃO, ao asseverar que a  Administração Pública deve ser fiel ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): “Pelo princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, a Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (Lei nº 8.666/93, 

art. 3º, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas 

regras traçadas pela própria Administração, não pode esta se furtar ao seu 

cumprimento, estando legalmente vinculada à plena observância do regramento”. 

 

       

  É pois elemento essencial  à validade e legalidade do procedimento licitatório, 

a estrita observância aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e o do 

julgamento objetivo, previstos nos artigos 5º e 33 da Lei nº 14.133/21.  

 

 

  Dessa forma, as propostas técnicas e de preços das agências GONÇALVES 

CORDEIRO, Z3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA, GENIUS PUBLICIDADE, IMAGINE 
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PROPAGANDA, NOVA SB e ZF, devem ser desclassificadas, a teor do disposto nos 

dispositivos retro citados, ainda mais em se tratando de concorrência do tipo melhor 

técnica e preço, visto que pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório a 

Administração Pública está obrigar a observar e aplicar as regras e condições 

previamente estabelecidas no Edital, ou no mínimo terem revisadas suas notas com 

alteração/redução de suas pontuações. Não podendo a Administração Pública, no curso 

do processo de licitação, se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no 

instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações 

jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento 

isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições 

constantes do Edital da Concorrência nº 04/2024.  

 

 

 -3- 

DO PEDIDO DE PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

 

  Em face do exposto, requer se digne Vossa Excelência, em primeiramente 

conhecer do recurso, dando-lhe efeito suspensivo, vindo ao final a dar-lhe provimento, 

para fins de acolher as razões retro expendidas, declarando e promovendo a 

desclassificação das agências licitantes GONÇALVES CORDEIRO, Z3 PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA, GENIUS PUBLICIDADE, IMAGINE PROPAGANDA, NOVA SB e ZF, a teor do 

disposto no item 8.2 do Edital de Concorrência nº 01/2024, conjuntamente com o  artigo 

59, incisos I, II, III, e V da Lei nº 14.133/21 e artigo 6º, inciso XIV da Lei 12.232/10.,  

conjuntamente com os itens do infringidos por cada uma destas, nos termos das razões 

acima expendidas. Requer ainda, subsidiariamente, caso não promovida a 

desclassificação das agências licitantes acima referidas, sejam acolhidas as demais 

razões recursais, promovendo-se a reavaliação da pontuação atribuída às propostas 

técnicas e de preço apresentadas pelas agências licitantes acima citadas, nos termos das 

razões acima expendidas, para fins de redução da pontuação atribuída às propostas 

técnicas destas. Promovendo-se consequentemente ao final do julgamento, a alteração 

da ordem de classificação do presente certame licitatório. 

 

 

  Requer ainda, subsidiariamente, seja dado provimento ao presente recurso, 

para fins de que em analise comparativa seja atribuída à proposta técnica da agência 
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recorrente DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA, pontuação superior 

àquela atribuída pela Subcomissão Técnica, elevando assim a sua pontuação final, 

mantendo-a entre as agências classificadas para as quais será adjudicado o objeto 

licitado. 

   

 

 Por ser medida a aplicar a mais lídima JUSTIÇA! 

 PEDE DEFERIMENTO. 

   

  Cuiabá, 08 de novembro de 2024. 

 

 

 

    DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA 

CNPJ/MF: 03.175.635/0001-18 

ADRIANA ROSANA GUEDES SÉ 

CPF/MF: 002.354.481-33 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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